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DECRETO Nº 19, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO  

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ 

DE SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o Art. 67, 8 1º da Lei Municipal nº 675/2023, a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 675/2023 instituiu a nova 

Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de 

Pé de Serra/BA; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos são de livre nomeação e exoneração 

e ocupado por pessoa da confiança dos agentes políticos. 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a Senhora MARIA ERCILIA CARNEIRO LOPES exonerada 

do Cargo de Chefe de Gabinete da Presidência, símbolo CC-3, da 

Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de 

Pé de Serra/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura  

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Pé de Serra, 

Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2024. 

 

GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Presidente 
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                             DECRETO Nº 20, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ 

DE SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o Art. 67, 8 1º da Lei Municipal nº 675/2023, a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 675/2023 instituiu a nova 

Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de 

Pé de Serra/BA; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos são de livre nomeação e exoneração 

e ocupado por pessoa da confiança dos agentes políticos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica o Senhor RENY CARNEIRO DA SILVA exonerado do 

Cargo de Assessor de Mídias Sociais, símbolo CC-6, da Estrutura 

Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de Pé de 

Serra/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura  

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Pé de Serra, 

Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2024. 

 

GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Presidente 
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                              DECRETO Nº 21, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ 

DE SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o Art. 67, 8 1º da Lei Municipal nº 675/2023, a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 675/2023 instituiu a nova 

Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de 

Pé de Serra/BA; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos são de livre nomeação e exoneração 

e ocupado por pessoa da confiança dos agentes políticos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a Senhora MARIA EVANILDES LOPES SOUTO SILVA 

exonerada do Cargo de Diretora Administrativo e Financeiro símbolo 

CC-2 da Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do 

Município de Pé de Serra/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura  

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Pé de Serra, 

Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2024. 

 

GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Presidente 
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                         DECRETO Nº 22, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR   

PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ 

DE SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o Art. 67, 8 1º da Lei Municipal nº 675/2023, a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 675/2023 instituiu a nova 

Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de 

Pé de Serra/BA; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos são de livre nomeação e exoneração 

e ocupado por pessoa da confiança dos agentes políticos. 

 

                                           DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a Senhora MARIA QUITERIA RIOS SANTANA exonerada 

do Cargo de Coordenadora de Auditoria e Controle Interno símbolo 

CC-4 da Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do 

Município de Pé de Serra/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura  

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Pé de Serra, 

Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2024. 

 

GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Presidente 
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                         DECRETO Nº 23, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR   

PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ 

DE SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o Art. 67, 8 1º da Lei Municipal nº 675/2023, a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 675/2023 instituiu a nova 

Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de 

Pé de Serra/BA; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos são de livre nomeação e exoneração 

e ocupado por pessoa da confiança dos agentes políticos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a Senhora ELIZILDA FERNANDES RIOS exonerada do 

Cargo de Coordenadora de Compras, Licitações e Contratos símbolo 

CC-4 da Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do 

Município de Pé de Serra/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura  

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Pé de Serra, 

Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2024. 

 

GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Presidente 
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                         DECRETO Nº 24, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR   

PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ 

DE SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o Art. 67, 8 1º da Lei Municipal nº 675/2023, a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 675/2023 instituiu a nova 

Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de 

Pé de Serra/BA; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos são de livre nomeação e exoneração 

e ocupado por pessoa da confiança dos agentes políticos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a Senhora JORGEANA DE LIMA CARNEIRO SOUTO 

exonerada do Cargo de Diretora Legislativa e Parlamentar símbolo 

CC-2 da Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do 

Município de Pé de Serra/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura  

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Pé de Serra, 

Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2024. 

 

GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Presidente 
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                         DECRETO Nº 25, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR   

PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ 

DE SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o Art. 67, 8 1º da Lei Municipal nº 675/2023, a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 675/2023 instituiu a nova 

Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de 

Pé de Serra/BA; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos são de livre nomeação e exoneração 

e ocupado por pessoa da confiança dos agentes políticos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a Senhora MARLEY DE OLIVEIRA CARNEIRO exonerada 

do Cargo de símbolo CC-7 da Estrutura Administrativa da Câmara de 

Vereadores do Município de Pé de Serra/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura  

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Pé de Serra, 

Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2024. 

 

GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Presidente 
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                                 DECRETO Nº 26, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR   

PÚBLICO OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE PÉ 

DE SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o Art. 67, 8 1º da Lei Municipal nº 675/2023, a Lei 

Orgânica Municipal e o Regimento Interno e, 

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 675/2023 instituiu a nova 

Estrutura Administrativa da Câmara de Vereadores do Município de 

Pé de Serra/BA; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos são de livre nomeação e exoneração 

e ocupado por pessoa da confiança dos agentes políticos. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica a Senhora ELISANDRA CARNEIRO RIOS DA SILVA 

exonerada na função Responsável de Pesquisa de Preços. (de acordo 

com a Portaria (28/24) 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura  

 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Pé de Serra, 

Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2024. 

 

GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

 

 

 

 


